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PRELIMINAR  DE  SENTENÇA  ULTRA  PETITA.
ADSTRINGÊNCIA ENTRE O PEDIDO E A PARTE
DISPOSITIVA  DA  SENTENÇA.  PERFEITA
CORRELAÇÃO  ENTRE  A  POSTULAÇÃO  DO
MINISTÉRIO  PÚBLICO  E  A  PROCEDÊNCIA  DA
AÇÃO. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR. 

-  O cotejo entre o pedido ministerial e o dispositivo
da Sentença revelam a simetria entre a postulação e
a  prestação  jurisdicional,  sendo  inexistente  a
alegação de que o Juízo a quo julgou além do pedido
formulado. 

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  SAÚDE  PÚBLICA
PROGRAMA  SAÚDE  DA  FAMÍLIA.  FORMAÇÃO
DA  EQUIPE  MÍNIMA.  OBRIGAÇÃO  A  SER
MANTIDA  PELO  MUNICÍPIO.  CONDIÇÕES
SANITÁRIAS E ARQUITETÔNICAS DE UNIDADES
BÁSICAS  DE  SAÚDE.  LAUDO  TÉCNICO
ATESTANDO A DEFICIÊNCIA DAS INSTALAÇÕES
FÍSICAS  DAS  UNIDADES  BEM  COMO  A
NECESSIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES
PARA  O  FUNCIONAMENTO  EFICIENTE  E
SEGURO.  TUTELA DOS  DIREITOS  COLETIVOS.
SENTENÇA PELA PROCEDÊNCIA DA DEMANDA.
PREVALÊNCIA DOS  INTERESSES  QUE  ZELAM
PELA  SAÚDE  PÚBLICA.  NECESSIDADE  DE
ADEQUAÇÃO  E  APERFEIÇOAMENTO  DOS
SERVIÇOS.  POSSIBILIDADE  DA CONDENAÇÃO
DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  PELO  PODER
JUDICIÁRIO.  AFASTAMENTO  DO  ARGUMENTO
DA RESERVA DO POSSÍVEL. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA.  REMESSA NECESSÁRIA E  APELO
DESPROVIDOS. 
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-   A essência  do  Programa  Saúde  da  Família  se
desnatura  quando  ele  não  funciona  com a  equipe
mínima  obrigatória,  considerando  que  a  sua
concepção  busca  aproximar  os  profissionais  de
saúde da comunidade, para que estes possuam uma
relação  mais  intimista  com  o  seu  público-alvo  de
atendimento, surgindo daí uma relação recíproca de
confiança,  em todos  níveis,  principalmente  no  que
diz  respeito  a  assistência,  ou  seja,  quando
demandado o serviço de saúde pelo cidadão, este
possa  ter  garantido  o  atendimento  médico,  o  pré-
natal, a orientação do enfermeiro, a puericultura do
bebê, a vacinação, etc. 

-  Por  mais  elementar  que  sejam  as  providências
cobradas pelo Órgão Ministerial, elas serão sempre
imprescindíveis,  visto  estarmos  tratando  de  Saúde
Pública em um Estado/Nação que adotou a eficiência
como princípio Administrativo, além de ter alçado a
Saúde Pública como um direito de todos e dever do
Estado,  garantido  mediante  ações  que  visem  à
redução do risco de doença e de outros agravos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade Rejeitar a Preliminar, e, no mérito DESPROVER a
Remessa Necessária e a Apelação Cível interposta pelo Réu, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 326.

RELATÓRIO

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível interposta

pelo Município de Sousa contra a Sentença, fls. 279/283, proferida pelo Juízo

da 4.ª Vara da Comarca de mesmo nome, nos autos da Ação Civil  Pública

movida  pelo  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba  contra  o  Município

Apelante,  que  julgou  a  Ação  procedente  para  determinar  uma  série  de

providências  concernentes  a  melhoria  do  Programa  Saúde  da  Família,

conhecido  como  PSF,  bem  como  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  da

municipalidade,  tendentes  a  melhoria  das  condições  sanitárias  para  o  seu

funcionamento.

Em suas razões, fls. 155/159, o Apelante argui preliminares de

que  a  Sentença  recorrida  é  “ultra  petita”,  afirmando  que  o  Juízo  a  quo
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concedeu além do pedido. No mérito, além de sustentar que as irregularidades

identificadas durante a instrução processual  já  teriam sido  sanadas,  afirma,

ainda,  que as  determinações judiciais  afrontaram o princípio  da  reserva  do

possível. 

Contrarrazões apresentadas, fls. 295/302.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral de Justiça, em

Parecer, opinou pela rejeição da preliminar, e, no mérito, pelo Desprovimento

da Remessa e do Apelo. 

É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR DE SENTENÇA ULTA PETITA

Sem maiores delongas, a preliminar não merece acolhida, visto

que o simples  cotejo entre o pedido ministerial  e o dispositivo da Sentença

revelam  a  simetria  entre  a  postulação  e  a  prestação  jurisdicional,  sendo

inexistente a alegação de que o Juízo a quo julgou além do pedido formulado. 

Logo, a preliminar não merece acolhimento, razão pela qual a

rejeito. 

Isto posto, REJEITO a preliminar. 

MÉRITO

A questão posta em deslinde gravita em torno da obrigação de

fazer, do Município de Sousa, tendentes a promover melhorias da assistência à

saúde,  com  ênfase  no  Programa  Saúde  da  Família,  bem  como  melhorias

sanitárias e adequações arquitetônicas de Unidades Básicas de Saúde, que

guarnecem e servem de base para as Equipes de Saúde da Família. 
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Não  há  dúvidas  que  o  pleno  funcionamento  do  Programa

Saúde da Família requer a integralidade da equipe mínima de profissionais de

saúde, dentre eles o médico, bem como que as Unidades Básicas de Saúde,

funcionem  dentro  dos  padrões  sanitários  exigidos  pelos  órgãos  do  próprio

Poder Público, para considerá-las aptas de atendimento ao público.

Verifico, nos autos, que o relatório da vistoria apresentado pelo

Conselho  Regional  de  Medicina,  fl.  143,  constatou  diversas  distorções

arquitetônicas nos prédios que servem as UBS’s (Unidades Básicas de Saúde),

concluindo pela  necessidade de readequações técnicas das unidades,  bem

como a implementação de ações, tendentes a resguarda a salubridade do local

fiscalizado,  com  o  fito  de  diminuir  riscos  a  saúde  dos  profissionais  e  dos

usuários dos Sistema Único de Saúde, no âmbito Municipal.

Pois  bem,  a  Sentença  condenou  o  Município/Apelante  a

obrigação de manter a equipe mínima de atendimento em todas as Unidades

Básicas  de  Saúde,  tendo  dado  ênfase  ao  profissional  médico.  O

pronunciamento judicial, no ponto, não faz nascer nenhuma nova obrigação a

municipalidade, considerando que este é seu dever primário, assumido perante

o Ministério da Saúde, desde o momento em que aderiu ao Programa Saúde

da Família.

A essência do Programa se desnatura quando ele não funciona

com a equipe mínima obrigatória, considerando que a sua concepção busca

aproximar os profissionais de saúde da comunidade, para que estes possuam

uma relação mais intimista com o seu público-alvo de atendimento, surgindo

daí uma relação recíproca de confiança, em todos níveis, principalmente no

que diz respeito a assistência, ou seja, quando demandado o serviço de saúde

pelo cidadão, este possa ter garantido o atendimento médico, o pré-natal, a

orientação do enfermeiro, a puericultura do bebê, a vacinação, etc. 

Logo, a Sentença não merece nenhum reparo no ponto em que

obrigou a municipalidade manter a existência da equipe mínima, prevista na

Portaria Gabinete do Ministro/Ministério da Saúde n.º 2.488/2011, visto que,

além de ser uma obrigação prevista em todos os regulamentos administrativos
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que tratam da matéria, é uma obrigação lógica e primária do Poder Público,

sobretudo dos gestores municipais de saúde que assumiram a plena gestão da

Atenção Básica à Saúde.

Quanto  a  vedação de ministração de medicamento  injetável

nas UBS’s, enquanto estas não funcionarem com os profissionais habilitados e

equipamentos hábeis a lidarem com eventuais intercorrências, entendo que o

interesse público preponderante, no caso, é aquele que prestigia a extrema

cautela que todos precisam possuir ao tratarem de vidas humanas, logo, se a

Unidade de Saúde não dispõe de profissional habilitado ou de equipamentos

hábeis, para desenvolver determinados procedimentos é por demais óbvio que

não poderá realizá-lo. 

No que afeta melhorias de ordem arquitetônicas e sanitárias,

no  sentido  de  melhorar  a  qualidade  dos  trabalhos  prestados,  conforme  as

constatações  técnicas  do  Conselho  Regional  de  Medicina,  não  poderiam,

sequer,  ser  objeto  de  contestação,  ou  mesmo  de  irresignação  recursal  no

sentido se arguir a famigerada tese, ultrapassada, da reserva do possível, visto

que  por  mais  elementar  que  sejam  as  providências  cobradas  pelo  Órgão

Ministerial  nesta  ACP,  tendente  a  melhoria  dos  serviços  básicos  de  saúde

sousenses, elas serão sempre imprescindíveis por estarmos tratando de Saúde

Pública  em  um  Estado/Nação  que  adotou  a  eficiência  como  princípio

Administrativo, além de ter alçado a Saúde Pública como um direito de todos e

dever do Estado, garantido mediante ações que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos.

É obrigação do Estado a promoção, proteção e recuperação,

da saúde, logo, diante deste cenário não se discute mais a obrigação primária

do Poder Público  em provê as Unidades Básicas de Saúde de instalações

físicas  adequadas  e  equipamentos  elementares  para  o  seu  bom e  regular

funcionamento, o cidadão, nesta ação substituído pelo Ministério Público, pode,

e deve, cobrar as ações positivas do Estado que a Constituição Federal lhes

garantiu, dentre elas a de um serviço de saúde pública digno.
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Nesta senda, também agiu com acerto a Sentença ao compelir

a Edilidade Sousense a dotar as UBS's das condições necessárias para seu

regular funcionamento, condenando o Município/Apelante a implementar todas

as  ações  consignadas  na  Decisão  Sentencial,  no  afã  de  implementar  e

aperfeiçoar  os  serviços  de  saúde  com  a  finalidade  de  que  o  usuário  seja

atendido  com  maior  eficiência,  bem  como  que  os  serviços  ali  prestados

respeitem as regras mínimas de biossegurança. 

A alegação de que a Sentença afronta a chamada reserva do

possível  o  Supremo  Tribunal  Federal  já  enfrentou  a  matéria  e  vem  se

posicionado pelo afastamento desse argumento, que não poderia justificar o

descumprimento  pelo Estado de seus deveres na área dos direitos sociais,

especialmente  nos  casos  em  que  o  direito  pleiteado  integra  o  mínimo

existencial, como é a saúde. 

 Para  o  STF (ARE 639.337/SP,  Rel.  Min.  Celso de Melo)  a

reserva do possível é vista como uma questão que envolve a “insuficiência de

disponibilidade financeira e orçamentária” e que não pode ser invocada “com o

propósito de fraudar, de frustrar e de inviabilizar a implementação de políticas

públicas definidas na própria Constituição”, razão pela qual entende a Suprema

Corte que o argumento da reserva do possível, não pode servir para o estado

de  letargia  do  Poder  Público,  no  que  afeta  as  suas  obrigações  de  cunho

positivo, sobretudo os Direitos Fundamentais de segunda geração (os direitos

sociais) que englobam o chamado mínimo vital.

Deste modo, o argumento do Recorrente não encontra eco no

sistema jurídico pátrio, pelo contrário, a sua recalcitrância em não implementar

as medidas reputadas imprescindíveis ao funcionamento regular e eficiente da

Atenção à Saúde Básica é diametralmente oposta ao Estado de bem-estar

social  que a Constituição Federal, as normas infraconstitucionais e todos os

regulamentos que tratam de saúde pública objetivam.

Isso posto, Rejeito a Preliminar, e, no mérito, DESPROVEJO a

Remessa Necessária e o Recuso apelatório.
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É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo Porto, Presidente em exercício. Participaram do julgamento, além do
Relator,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo  Desembargador  José  Ricardo  Porto  e  o Excelentíssimo
Doutor Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz Convocado para substituir a Exma.
Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão o representante do Ministério Público, Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de setembro de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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